
 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 264/2023 

Aracruz, 22 de novembro de 2023. 

  

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

  
  

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

Referência: Processo Eletrônico n.º 39591/2023 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 

068/2023, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 22 de novembro de 2023. 

 

MENSAGEM N.º 068/2023 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 39.591/2023 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo adequar o pagamento da Ajuda de 

Custo Indenizatória de Interiorização aos médicos e dentistas às reais necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Desde que foi sancionada a Lei Municipal n.º 1.824, de 02 de junho de 1995, 

passaram-se mais de 28 anos. Atualmente, a realidade dos serviços a serem prestados à 

população pela Secretaria Municipal de Saúde é diversa do ano de 1995 em relação à 

concentração de demanda. A maior parte dos atendimentos, principalmente de odontologia, 

estão na sede do município, motivo pelo qual pretende-se diminuir as escalas dos 

profissionais odontólogos nas Unidades de Saúde fora da sede do Município. 

 

Assim, a Ajuda de Custo de Interiorização que vem sendo paga desde 1995, 

como forma de Indenização por deslocamento e incentivo aos profissionais médicos e 

dentistas que atuam nas Unidades de Saúde distante da sede continuará sendo paga, 

entretanto, com a diminuição da frequência fora da sede. 

 

Ademais, faz-se necessário adequar a forma de pagamento dessa Ajuda de 

Custo, considerando a legislação tributária e previdenciária a que estão sujeitos os 

servidores. 

 

Também, Lei n.º 1.824, de 02 de Junho de 1995, vinculou o pagamento da 

gratificação à UFMA- Unidade Fiscal do Município de Aracruz, porém, essa Unidade Fiscal 

foi revogada pela Lei n.º 4564/2022, ocasião em que foi criada a UFIRMA, situação que 

necessita de regularização. 

 

Impende salientar ainda que os valores referentes à Ajuda de Custo 

Indenizatória de Interiorização já estão sendo pagos, não importando, portanto, em assunção 

de despesas, motivo pelo qual não haverá impacto financeiro. 

 

Por todo o exposto, contamos com o apoio e a elevada cooperação dos 

Membros dessa Augusta Casa de Leis, no sentido de aprovarem o Projeto ora proposto, de 

maneira que a Secretaria Municipal de Saúde possa ter mais aproveitamento dos 

profissionais de sua rede. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 068, DE 22/11/2023. 

 

INSTITUI AJUDA DE CUSTO INDENIZATÓRIA DE 

INTERIORIZAÇÃO A MÉDICOS E 

ODONTÓLOGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica instituída a Ajuda de Custo Indenizatória de Interiorização da 

Saúde, a ser paga aos Médicos e Odontólogos do quadro permanente de Servidores do 

Município de Aracruz que exerçam suas funções atendendo no mínimo 40% (quarenta por 

cento) da carga horária nas Unidades de Saúde do interior do Município, devendo ser 

observado o índice de demanda preponderante na sede em detrimento do interior. 

 

§ 1º Para efeito de pagamento da Ajuda de Custo Indenizatória de 

Interiorização da Saúde considerar-se-ão as atividades efetivamente desempenhadas nas 

Unidades de Saúde situadas acima de 15 (quinze) quilômetros da sede, obedecidas as escalas 

da Secretaria Municipal de Saúde e a carga horária do servidor. 

 

§ 2º A ajuda de Custo Indenizatória de Interiorização será paga no valor de 

R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro reais) mensais. 

 

§ 3º Para o pagamento da Ajuda de Custo Indenizatória de Interiorização, os 

dias de ausência do servidor não serão computados, devendo o benefício ser pago 

proporcionalmente aos dias de escala efetivamente trabalhados. 

 

Art. 2º Ficam revogadas as Leis 1.824 de 02 de junho de 1995, Lei 1.834 de 

23 de junho de 1995 e Lei 1.391 de 10 de maio de 1990.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300340036003600310032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 

C
O

U
T

IN
H

O
:3

03
01

59
97

34
 D

at
a:

 2
3/

11
/2

02
3 

14
:0

2:
23

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



DECLARAÇÃO 

Eu,  Rosiane Scarpatt Toffoli,  no  uso de minhas atribuições como Secretária Municipal

de  Saúde  e  em  cumprimento  às  determinações  do  inciso  II  do  art.  16  da  Lei

Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas  do

Fundo Municipal de Saúde, DECLARO que os valores referentes ao pagamento da Ajuda

de  Custo  Indenizatória  de  Interiorização  da  Saúde  encontram-se  adequados  à  Lei

Orçamentária  Anual,  compatível  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias. 

Declaro  ainda  que  os  recursos  para  fazer  face  às  despesas  encontram  previsão

orçamentária e correrão pela seguinte dotação: 

25.00.00 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0011.2.0022 – Administração e Manutenção de Unidade 

3.1.90.16.00 – Outras despesas variáveis – Pessoal Civil

1116 – Dotação  

Aracruz-ES, 08 de novembro de 2023.

ROSIANE SCARPATT TÓFFOLI

    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Processo: 39591/2023  |  Autor: ROSIANE SCARPATT TOFFOLI
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
 
Não ha impacto financeieo, pois os mesmos ja recebem o referido valor.
 
 
 
 
Em 16 de novembro de 2023
 

JHONNY CHARLES SOLDERA
 

SERVIDOR
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